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LEI N9 1083/87 
.... 

o PREFBI'l'O MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPWTO SANTO usando 
de auaa atribuições leqais, faço saber qu. a c1UcARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu a&n0iono a HCJU1nt.lli Lei1 

Art. 19 - Fica criada a SECRETARIA DE PLANBJAMENTO - SBPLl\N -,, 

órgão de prillairo grau divia~ da Prefeitura Hun! 
cipal da serra, aubordinada di,rjat:&mlante ao Prefeito 

·,·:; .. .,. 
Hwlicipal, compoata doa aequintia• orqaoaa 

- ASSESSORIA TtcNICA 
- OBPJH~TAMBN'l'Q DE Al>OIO ADMINtS'l'IU\TIVO 

• Divisão de Expediente e Protocolo 

- DEPARTAMENTO DE PROGRAllAÇÃO E ORÇAMENTO 
• Eaoritório de Planejamento Bconõmico e Financeiro 

- DEPARTA,MgNTO DE UllBANISMO 

• Bacritório de Planejamento Urbano 
• Bacritório Técnico de.Engenharia 
• Cadastro Técnico Urbano 

• Divisão de Topografia e Manutenção do Cadastro 
• Divisão de Meio Ambiente 

- DEPARTAMENTO DE CONTROLE DS EDIFICAÇÕES 
• Diviaio de Anil18e de Projetas 
• Divisão de Avaliação e Habite-•• 
• Divisão da Fiscalização de Obras 

• Seção de Nwaeraçio a Emplacamento• de Prédio• 
- DBPARTAMBNTO DE MODERNIZA.CÃO ADMINISTRATIVA 

• C~tro de Informática.- Núcleo de Proceaaamanto de 
Dados 

• Divisão de Organiaaçio e Método• 
Art. 29 - serão especificados, por Daoreto, as finalidades, as 

funçõea e atribuições gerais da secretaria de Planej~ 

u.nto. 
Art. 39 - Para o daaenvolvimento dos órgãos afetos à seoret:aria 

de Planejamento, ficam criados os ••quintes oar9os1 
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~· CARGOS 

- sacrat.í&rio 4lo Planejamento 
- Aaaeaaor Técnico 
- Diretor do Departamento de Apoio Admin~ 

trativo 
- Diretor do Departamento de Proqramaçio e 

Orç.-nto 
- Diretor do Departamento de Urbanismo 
- Diretor do Departamento de Controla de 

Edificações 
- Diretor do Departamento da Modernização 

Administrativa 
- Gerente do Eaaritório de Planejamento U~ 

bano 

- Garanta do Escritório de Planejamento ! 
conômico e financeiro 

- Gerente do Eacritório Ticnioo de Enqenh!_ 

ria. 
- Gerente de Cadastro Tienico Urbano 
- Gerente do Centro da Informática 
- Chefe da Divisão de Expediente e Protoc2 

lo 
- Chefe da Diviaio de Meio Ambiente 
- Chefe da Divisão de Orqaniaação e Método• 
- Chefe da Divisão de Análise de Projetos 
- Chefa da Divisão de Avaliaoão a Habite-se 
- Chefe da Divisão de Fiscalização ~ Obr~• 
- Chefe da Diviaio de Topoqrafia e Manutea 

çio do Cadastro 
- Encarre9ado da seção da NW118raçio e Emp~ 

QBTO'lnto de Prédios 

(, '. 
( ' 

PADRIO QUANT. 

CPC-1 01 
CPC-3 01 

CPC-2 01 

CPC-2 01 
CPC-2 01 

CPC-2 01 

CPC-2 01 

CPC-3 Ol 

CPC-3 01 

CPC-3 01 
CPC-3 01 
CPC-3 01 

CPC-4 01 
CPC-4 01 
CPC-4 01 
CPC-4 01 
CPC-4 01 
CPC-4 01 

CPC-4 01 

CPC-S 01 

Art. 49 - Esta Lei entra - vi9or na data de sua publicação, revo 
gadaa aa diapoaiçõaa em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERM, 02 de Abril de 1987. 

d-PIJ'Afl- lt)JJJ__ 
OÃO BAPTISTA DA MIO'l'TA 
F~afeito MUnicipal 
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